
 
 

Aditamento ao 
XPIBITI/CNPq/UFJF 

 
 
A Pró-Reitoria de Pós

ao Edital de chamada de projetos para o Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação Científica em 
PIBITI/CNPq/UFJF – 2020/2021,

 
 

 
 

que o item 2, “Cronograma do Edital”, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

Da submissão ao resultado:
Abertura das inscrições---------------------------------------------------------------------------
Encerramento das inscrições 
Divulgação das pontuações do processo de avaliação 
Período de recurso I (conforme item 8.3 e 8.4) 
Resultado dos recursos I ------------------------------------------------------------------------
Distribuição de bolsas (resultado preliminar) 
Período de recurso II (conforme item 8.5) 
Distribuição de bolsas (resultado final) 
 
Implementação das bolsas: 
Para atuação a partir do 1º mês de vigência:
- Envio de documentos e Indicação de bolsistas no SIGA 
- Limite para regularização de pendências dos alunos
 
Para atuação a partir do 2º mês, sem possibilidade de pagamento retroativo do 1º mês:
- Envio de documentos e Indicação de bolsistas no SIGA 
- Limite para regularização de pendências dos alunos

Para atuação a partir de 3º mês, sem possibilidade de pagament
- Envio de documentos e Indicação de bolsistas no SIGA 
- Limite para regularização de pendências dos alunos 

Vigência da bolsa-----------------------------------------------------------------------------------
Prestação de contas: 
Entrega de relatório ---------------------------------------------------------------------------------

 

Juiz de Fora, 07
 
 
 

Profa. Dra. Mônica Ribeiro de Oliveira
Pró-reitora de Pós-graduação e Pesquisa

 
 
 

 

 

Aditamento ao EDITAL 03/2020-PROPP/Pesquisa
XPIBITI/CNPq/UFJF - 2020/2021 

Reitoria de Pós-graduação e Pesquisa da UFJF, em aditamento 
ao Edital de chamada de projetos para o Programa Institucional de Bolsas de 
Iniciação Científica em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação: X 

2020/2021, 

RESOLVE 

que o item 2, “Cronograma do Edital”, passa a vigorar com a seguinte 

Da submissão ao resultado:  
--------------------------------------------------------------------------- 22/05/2020

Encerramento das inscrições -------------------------------------------------------------------- 07/06/2020
Divulgação das pontuações do processo de avaliação ----------------------------------- 06/07/2020
Período de recurso I (conforme item 8.3 e 8.4) ---------------------------------------------- 07 e 08/07/2020

-------------------------------------------------------------------------- 15/07/2020
Distribuição de bolsas (resultado preliminar) ------------------------------------------------- 07/08/2020
Período de recurso II (conforme item 8.5) ---------------------------------------------------- a

bolsas (resultado final) -------------------------------------------------------- 11/08/2020
 

  
Para atuação a partir do 1º mês de vigência:  

Envio de documentos e Indicação de bolsistas no SIGA ------------------------------- 11/08 a 13/08/2020
Limite para regularização de pendências dos alunos------------------------------------- 13/08/2020

Para atuação a partir do 2º mês, sem possibilidade de pagamento retroativo do 1º mês:
documentos e Indicação de bolsistas no SIGA ------------------------------- até 30/08/2020

Limite para regularização de pendências dos alunos------------------------------------- 30/08/2020

Para atuação a partir de 3º mês, sem possibilidade de pagamento retroativo dos 1º e 2º meses:
Envio de documentos e Indicação de bolsistas no SIGA ------------------------------- até 30/09/2020
Limite para regularização de pendências dos alunos ------------------------------------ 30/09/2020

----------------------------------------------------------------------------------- 01/08/2020 a 31/07/2020
 

--------------------------------------------------------------------------------- até 03/12/2021

 
 

Juiz de Fora, 07 de agosto de 2020. 

Profa. Dra. Mônica Ribeiro de Oliveira 
graduação e Pesquisa 

Prof. Dr. Luis Paulo da Silva Barra
Pró-reitor Adjunto de Pós

Pesquisa

 

PROPP/Pesquisa: 

graduação e Pesquisa da UFJF, em aditamento 
ao Edital de chamada de projetos para o Programa Institucional de Bolsas de 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação: X 

que o item 2, “Cronograma do Edital”, passa a vigorar com a seguinte 

22/05/2020 
07/06/2020 
06/07/2020 
07 e 08/07/2020 
15/07/2020 
07/08/2020 
até 15h de 10/08/2020 
11/08/2020 
 

11/08 a 13/08/2020 
13/08/2020 

Para atuação a partir do 2º mês, sem possibilidade de pagamento retroativo do 1º mês: 
até 30/08/2020 
30/08/2020 

o retroativo dos 1º e 2º meses: 
até 30/09/2020 
30/09/2020 

01/08/2020 a 31/07/2020 
 
até 03/12/2021 

Prof. Dr. Luis Paulo da Silva Barra 
reitor Adjunto de Pós-graduação e 

Pesquisa 


